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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 152/2025(Processo Admi-
nistrativo n.º 253/2025)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA USO NO CENTRO DE CONVENÇÕES
R$ 4.408,88. PERÍODO DE PROPOSTAS. De 19/03/2025 – 
08:00H Até 25/03/2025 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 25/03/2025 – 09:00H. Até 25/03/2025 
– 15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secre-
taria de Turismo, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legis-
lação aplicável. Data da sessão: 25/03/2025.Link: www.novo-
bbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 
09:00h até as 15:00h. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 19/03/2025, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 19 de março de 2025. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141/2025.
PROCESSO Nº 235/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interes-
sados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUI-
SIÇÃO DE MOTOR DE PARTIDA”, com a finalidade de obter 

propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da 
proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dis-
pensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o 
e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 
24 de março de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério 
de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de quali-
dade definidos no Termo de Referência. Demais informações 
encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-
-mail descrito acima.
Serra Negra, 19 de março de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 149/2025.
PROCESSO Nº 250/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interes-
sados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ODONTOLÓGICOS”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta 
a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de 
Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 24 de 
março de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério de 
menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no Termo de Referência. Demais informações encon-
tram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail 
descrito acima.
Serra Negra, 19 de março de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 150/2025.
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PROCESSO Nº 251/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interes-
sados, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUI-
SIÇÃO DE HERBICIDAS”, com a finalidade de obter propostas 
adicionais de eventuais interessados. O modelo da proposta 
a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dispensa de 
Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 24 de 
março de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério de 
menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no Termo de Referência. Demais informações encon-
tram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail 
descrito acima.
Serra Negra, 19 de março de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 151/2025.
PROCESSO Nº 252/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “AQUISI-
ÇÃO DE TECIDO SOFT ESTAMPADO”, com a finalidade de obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. O modelo da 
proposta a ser apresentada é parte integrante do Edital de Dis-
pensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o 
e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 
24 de março de 2025. As propostas serão julgadas pelo critério 
de menor preço, atendidos os parâmetros mínimos de quali-
dade definidos no Termo de Referência. Demais informações 
encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-
-mail descrito acima.
Serra Negra, 19 de março de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 130/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: JL SANGALETTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALAMBRADO E ARAME
VALOR: R$ 4.636,00
DATA: 19/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 131/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: FURLANI E FURLANI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPORTES DE BOLA DE PILATES
VALOR: R$ 1.800,00
DATA: 19/03/2025
 
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 103/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: HENRY BORGES

OBJETO: MANUTENÇÃO DE CADEIRA DE RODAS
VALOR: R$ 3.350,00
DATA: 19/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 132/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: H. J GODOI
OBJETO: MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DO ECOPONTO
VALOR: R$ 4.740,00
DATA: 19/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 132/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LUCIENI MARIA POSSAGNOLO
OBJETO: MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DO ECOPONTO
VALOR: R$ 1.875,00
DATA: 19/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 124/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CLAUDIA HELENA PALANDI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MOTO
VALOR: R$ 234,20
DATA: 19/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO. 
INEXIGIBILIDADE N°63/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: ANAITES DA SILVA AMADEU
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AV. JOÃO GE-
ROSA, Nº 1865, BAIRRO DOS FRANCOS, SERRA NEGRA/SP, DES-
TINADO À SECRETARIA DE SAÚDE / CAPS.
VALOR R$ 25.310,88 
DATA: 19/03/2025

AVISOS DO SETOR DE COMPRAS,
CONTRATOS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA HI-
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DROMINERAL DE SERRA NEGRA

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025. A Pre-
feitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 25/2025, tipo 
menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUI-
PAMENTOS DE INFORMATICA PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme quantidades e especifica-
ções contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e 
análise das propostas será às 09:00 horas no dia 01º/04/2025, 
pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 20/03/2025, no site do Município, através do portal www.
serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. In-
formações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 
19 de Março de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025. A Pre-
feitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 26/2025, tipo 
menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUI-
PAMENTOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS PARA USO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme quantidades 
e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 
A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 
02/04/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
a partir do dia 20/03/2025, no site do Município, através do 
portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. 
Serra Negra, 19 de Março de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025. A Pre-
feitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 
na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 27/2025, tipo 
menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE 
ESCRITÓRIO E ELETROELETRÔNICO PARA USO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme quantidades e especifica-
ções contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e 
análise das propostas será às 09:00 horas no dia 04/04/2025, 
pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 20/03/2025, no site do Município, através do portal www.
serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. In-
formações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 
19 de Março de 2025. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 99/2025

PROCESSO 64/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO DIVERSOS.

Aos 06 dias do mês de Março de 2025, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 03/2025, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa EMILIANO EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO 
DE OBRAS LTDA
CNPJ nº: 40.892.220/0001-91
Endereço: AV JOSE MARIA MARQUES DE OLIVEIRA, N.º 1580, 
JARDIM SANTA RITA, CEP:13.327-0001, SALTO/SP
Telefone: (19)996938818
Representada por: KARINE FEDRIZZI MORAES
CPF: 018.459.170-81

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

03 2.500 UND

BLOCO VAZADO DE CONCRETO - 
SIMPLES PARA VEDAÇÃO, Nº 20, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 19 X 19 X 
39 CM, COM FUNDO, CONFORME 
NBR 6136.

PROPRIA R$4,77 R$11.925,00

04 2.500 UND

BLOCO VAZADO DE CONCRETO - 
SIMPLES PARA VEDAÇÃO, Nº 10, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 09 X 19 X 
39 CM, COM FUNDO, CONFORME 
NBR 6136.

PROPRIA R$3,13 R$7.825,00

06 8.500 UND

BLOCO VAZADO DE CONCRETO 
- SIMPLES PARA VEDAÇÃO, Nº 
15, NAS MEDIDAS 14 X 19 X 39 
CM, COM FUNDO, CONFORME 
NBR 6136.

PROPRIA R$3,89 R$33.065,00

18 20 UND TRELIÇA H6 EM AÇO CA-60, 
NERVURADO, MEDINDO 10M PROPRIA R$90,13 R$1.802,60

19 20 UND TRELIÇA H8 EM AÇO CA-60, 
NERVURADO, MEDINDO 10M PROPRIA R$62,24 R$1.244,80

20 20 UND TRELIÇA H12 EM AÇO CA-60, 
NERVURADO, MEDINDO 10M. PROPRIA R$89,18 R$1.783,60

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual indicará os itens 
e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, de segunda a sexta-feira das 
8h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregu-
laridades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
57.646,00 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 06 de Março de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 100/2025

PROCESSO 64/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS.

Aos 06 dias do mês de Março de 2025, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
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nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 03/2025, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 
justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MELL BUDRI DIAS 44262897850
CNPJ nº: 46.941.653/0001-76
Endereço: RUA BENEDITO WENCESLAU FERREIRA, N.º 205, 
JARDIM COLONIAL, CEP:13.219-801, JUNDIAI/SP
Telefone: (11)4586-8151
Representada por: MELL BUDRI DIAS
CPF: 442.628.978-50

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

01 120 PÇ TRILHO 1,10MTS. (1° 
QUALIDADE) MULTI R$54,00 R$6.480,00

02 1.500 PÇ LAJOTA 30X07X20 (1° 
QUALIDADE) MULTI R$1,99 R$2.985,00

05 6.200 UND

TIJOLO COMUM DE 
BARRO MACIÇO, MEDIDAS 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 
– 22CM X LARGURA – 11 CM E 
ALTURA – 07 CM.

EMIC R$0,90 R$5.580,00

13 4.000 UND

BLOCO VAZADO DE CONCRETO 
- SIMPLES PARA VEDAÇÃO, Nº 
12, MEDIDAS APROXIMADAS: 
12 X 19 X 39 CM, COM FUNDO, 
CONFORME NBR 6136.

OLIVEIRA R$3,35 R$13.400,00

15 20 UND MALHA DE FERRO, MÉDIA - FIO 
3,4MM - 15X15CM - 2X3M POP R$53,73 R$1.074,60

17 20 UND MALHA DE FERRO, PESADA – FIO 
4,2MM – 10X10CM – 2-3M. ARCELLOR R$127,06 R$2.541,20

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual indicará os itens 
e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 

constantes no Pedido de Compra, de segunda a sexta-feira das 
8h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregu-
laridades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 32.060,80 (Trinta e dois mil e sessenta reais e oitenta cen-
tavos).
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7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 06 de Março de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º101/2025

PROCESSO 64/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DIVERSOS.

Aos 06 dias do mês de Março de 2025, de um lado a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINE-
RAL DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Se-
nhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Ele-
trônico nº 03/2025, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, com 
base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decre-
to Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, 

justo e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento, observada as condi-
ções estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusu-
las que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: TELAFER COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA 
CNPJ nº: 34.498.141/0001-06
Endereço: RUA GUILHERMINA, N.º 46, V.S. FERNANDO, CEP: 
15.600-000, FERNANDOPOLIS/SP
Telefone: (17)3442-2688
Representada por: LIVIA DE BARROS GALVÃO GONÇALVES 
GUARNIERI
CPF: 233.663.568-20

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

07 600 BR VERGALHÃO RETO CA-50 8MM (5/16’’) 
– BARRA COM 12 METROS. SINOBRAS R$37,50 R$22.500,00

08 600 BR VERGALHÃO RETO CA-50 10MM (3/8’’) 
– BARRA COM 12 METROS. SINOBRAS R$49,29 R$29,574,00

09 600 BR VERGALHÃO RETO CA-50 4MM (3/16’’) 
– BARRA COM 12 METROS. SINOBRAS R$10,71 R$6.426,00

14 20 UND MALHA DE FERRO, LEVE - FIO 3,4MM - 
20X20CM - 2X3M SINOBRAS R$40,00 R$800,00

16 20 UND MALHA DE FERRO, REFORÇADA – FIO 
4,2MM - 15X15CM - 2X3M SINOBRAS R$85,00 R$1.700,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual indicará os itens 
e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, de segunda a sexta-feira das 
8h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregu-
laridades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 03/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem. Serra Negra, 06 de Março de 2025.

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

PATRICIA VIVIANE VASCONCELOS DE MORAES, RG nº 22.532.533-0, 

aprovado no Concurso Público de Edital nº 01/2024, para o cargo de Pintor, para 

no prazo de 2 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, 

situado à Rua Nossa Senhora do Rosário, 630, Centro, em Serra Negra, para 

apresentação da documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. 

O não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da 

vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 19 de março de 2025 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
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Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA QUINTA SES-

SÃO ORDINÁRIA, DA PRIMEI-
RA SESSÃO LEGISLATIVA, DA 
DÉCIMA NONA LEGISLATU-
RA.

Aos dez dias do mês 
de março, do ano de dois mil 
e vinte e cinco, com início às 
19h37min, a Câmara Muni-
cipal da Estância Turística 
Hidromineral de Serra Ne-
gra/SP realizou em sua sede 
localizada na Avenida Vinte 
e Três de Setembro nº 234, 
Palácio Primavera - Deputa-
do Ricardo Nagib Izar, Praça 
Sesquicentenário, Centro, 
Serra Negra/SP, no Plenário 
com acesso através da Ave-
nida Bernardino de Campos 
nº 170, sob a Presidência do 
vereador Wagner da Silva Del 
Buono - Presidente da Câma-
ra Municipal de Serra Negra 
e secretariando os trabalhos 
o vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni – 1º Secre-
tário da Mesa Diretora, sua 
05ª Sessão Ordinária, da 01ª 
Sessão Legislativa, da 19ª 
Legislatura, com a presença 
dos vereadores Ana Bárbara 
Regiani Magaldi, Anna Bea-
triz Vasconcellos Scachetti, 
Cesar Augusto Oliveira Bor-
boni, João Ricardo Gallego, 
Karina Kellys Ferreira Souza, 
Leonel Franco Atanázio, Le-
tícia Esteffany Vieira da Sil-
va, Renato Pinto Giachetto, 
Ricardo Favero Fioravanti, 
Rosimar Gonçalves da Silva e 
Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimen-
tal, o Exmo. Sr. Presidente 
declarou aberta a presente 
sessão. Em seguida convidou 
a todos, para juntos, rezarem 
o Pai-Nosso. Após, foram li-
das, discutidas, votadas e 
aprovadas, por unanimida-
de (10 votos), as seguintes 
atas: 1) ata da 04ª sessão 
ordinária, da 01ª sessão le-
gislativa, da 19ª Legislatura, 
realizada em 24 de fevereiro 

de 2025; e, 2) ata da 06ª ses-
são extraordinária, da 01ª 
sessão legislativa, da 19ª Le-
gislatura, realizada em 24 de 
fevereiro de 2025. Em conti-
nuidade, passou-se ao EXPE-
DIENTE.  Após, passou-se à 
leitura das INDICAÇÕES: de 
nºs 373/2025 a 476/2025. 
Para constar, as indicações 
nºs 390/2025 e 400/2025 
foram retiradas por sua au-
tora. Não havendo nenhum 
vereador inscrito no Peque-
no Expediente, passou-se 
ao GRANDE EXPEDIENTE. 
REQUERIMENTOS DE INFOR-
MAÇÕES: foram lidos, discu-
tidos, votados e aprovados 
os requerimentos de infor-
mações de nºs 126/2025 a 
141/2025, 143/2025 e de 
149/2025 a 152/2025. Para 
constar, o requerimento de 
informações de nº 142/2025, 
foi retirado por seus autores. 
REQUERIMENTOS DE CON-
GRATULAÇÕES E APLAUSOS: 
foram lidos, discutidos, vo-
tados e aprovados os reque-
rimentos de congratulações 
e aplausos de nºs 144/2025 
a 148/2025 e de 153/2025 
a 161/2025. REQUERIMEN-
TOS DE PESAR: foram lidos e 
deferidos os requerimentos 
de pesar de nºs 162/2025 
a 171/2025. Inscritos como 
ORADORES: usaram da pa-
lavra os vereadores Ana Bár-
bara Regiani Magaldi, João 
Ricardo Gallego, Letícia Es-
teffany Vieira da Silva e Ro-
simar Gonçalves da Silva. 
Não havendo mais nenhum 
vereador inscrito como Ora-
dor no Grande Expediente, 
passou-se à ORDEM DO DIA. 
Realizada a chamada nomi-
nal dos vereadores, verifi-
cou-se estarem presentes 
os mesmos vereadores que 
iniciaram esta sessão, de 
modo que, havendo número 
regimental, passou-se à dis-
cussão e à votação dos pro-
jetos constantes na pauta. I 

– Discussão e votação única 
do “Veto Total” apresentado 
ao autógrafo nº 076/2024 - 
referente ao projeto de lei nº 
040/2024, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a apreensão e 
a destinação de animais de 
médio e grande porte que 
se encontram em estado de 
soltura ou situação de maus 
tratos no Município de Serra 
Negra e dá outras providên-
cias. Primeiramente, foi pro-
ferida a leitura das razões 
do veto total apresentadas 
e do parecer elaborado pelo 
Relator Especial designado. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi o “Veto Total” apro-
vado, ou seja, mantido, por 
maioria de votos (08x01), 
com (01) abstenção de voto. 
Votação nominal: vereado-
res que aprovaram o “Veto 
Total” apresentado: Ana 
Bárbara Regiani Magaldi, 
Cesar Augusto Oliveira Bor-
boni, João Ricardo Gallego, 
Karina Kellys Ferreira Souza, 
Leonel Franco Atanázio, Letí-
cia Esteffany Vieira da Silva, 
Ricardo Favero Fioravanti e 
Rosimar Gonçalves da Silva. 
Vereadora que votou con-
tra, ou seja, pela derrubada 
do “Veto Total” apresenta-
do: Anna Beatriz Vascon-
cellos Scachetti. Vereador 
que se absteve em proferir 
seu voto: Renato Pinto Gia-
chetto. II – 1ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
13/2025, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
dispõe sobre alterações da 
Lei Municipal nº 2754/2002, 
que trata da Contribuição 
para Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública – CIP, 
visando adequar as formas 
de investimento do recurso 
arrecadado. Primeiramente, 
foi proferida a leitura do pa-
recer elaborado pelo Relator 
Especial designado. Posto 
em discussão e votação, foi 

aprovado por unanimidade 
(10 votos). III – Discussão e 
votação única da Moção de 
Repúdio nº 01/2025, de au-
toria da Câmara Municipal 
de Serra Negra, na forma 
dos artigos 138 e seguintes 
de seu Regimento Interno, 
manifestando seu veemente 
REPÚDIO, contra a instalação 
de pedágios “Free Flows”, 
nas Rodovias Estaduais que 
cortam, direta ou indireta-
mente, o Circuito das Águas 
Paulista e/ou qualquer ou-
tra forma de cobrança para 
uso de Rodovias Estaduais. 
Primeiramente, foi profe-
rida a leitura da Moção nº 
01/2025. Posta em discus-
são e votação, foi aprovada 
por unanimidade (10 votos). 
Nada mais havendo para ser 
deliberado na ordem do dia, 
nenhum vereador inscrito 
nas Explicações Pessoais e 
nada mais havendo a ser tra-
tado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e convo-
cou os senhores vereadores 
para a sessão extraordinária 
a ser realizada logo após o 
término da presente sessão 
ordinária, declarando-a en-
cerrada às 23h14min. Para 
constar eu, (a) vereador 
Cesar Augusto Oliveira Bor-
boni, 1º Secretário da Mesa 
Diretora, mandei lavrar esta 
ata, que conferi e achei con-
forme, ficando facultada a 
assinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando que 
a íntegra desta sessão se en-
contra registrada em áudio 
e vídeo, que em conformi-
dade com o parágrafo 2º, do 
artigo 118-A, do Regimento 
Interno da Câmara Muni-
cipal da Estância de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.
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ATA DA SÉTIMA SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLA-
TIVA, DA DÉCIMA NONA LE-
GISLATURA.

Aos dez dias do mês 
de março, do ano de dois mil 
e vinte e cinco, com início às 
23h15min, a Câmara Mu-
nicipal da Estância Turística 
Hidromineral de Serra Ne-
gra/SP realizou em sua sede 
localizada na Avenida Vinte 
e Três de Setembro, nº 234, 
Palácio Primavera - Deputa-
do Ricardo Nagib Izar, Praça 
Sesquicentenário, Centro, 
Serra Negra/SP, no Plenário 
com acesso através da Ave-
nida Bernardino de Campos, 
nº 170, sob a Presidência do 
vereador Wagner da Silva 
Del Buono - Presidente da 
Câmara Municipal de Ser-
ra Negra e secretariando os 
trabalhos o vereador Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, 

sua 07ª Sessão Extraordi-
nária, da 01ª Sessão Legis-
lativa, da 19ª Legislatura, 
com a presença dos verea-
dores Ana Bárbara Regiani 
Magaldi, Anna Beatriz Vas-
concellos Scachetti, Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, 
João Ricardo Gallego, Karina 
Kellys Ferreira Souza, Leo-
nel Franco Atanázio, Letícia 
Esteffany Vieira da Silva, 
Renato Pinto Giachetto, Ri-
cardo Favero Fioravanti, Ro-
simar Gonçalves da Silva e 
Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimen-
tal, o Exmo. Sr. Presidente 
declarou aberta a presen-
te sessão. Em se tratando 
de sessão extraordinária, 
passou-se imediatamente à 
ORDEM DO DIA, na qual foi 
deliberado o seguinte pro-
jeto constante na pauta: I 
– 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 13/2025, 

de autoria do Poder Execu-
tivo Municipal, que dispõe 
sobre alterações da Lei Mu-
nicipal nº 2754/2002, que 
trata da Contribuição para 
Custeio dos Serviços de Ilu-
minação Pública – CIP, vi-
sando adequar as formas 
de investimento do recurso 
arrecadado. Em se tratan-
do de segunda discussão 
e votação, foi dispensada 
a leitura do parecer. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Nada mais ha-
vendo a ser deliberado na 
Ordem do Dia, nenhum ve-
reador inscrito nas Explica-
ções Pessoais e nada mais 
havendo a ser tratado nesta 
sessão, o Exmo. Sr. Presiden-
te agradeceu a presença de 
todos e convocou os verea-
dores para a próxima sessão 
ordinária da Câmara Munici-
pal de Serra Negra, que será 

realizada no dia 17 de março 
de 2025, segunda-feira, às 
19h30min. Em seguida, de-
clarou encerrada a presen-
te sessão extraordinária às 
23h20min. Para constar eu, 
(a) vereador Cesar Augus-
to Oliveira Borboni, 1º Se-
cretário da Mesa Diretora, 
mandei lavrar esta ata, que 
conferi e achei conforme, 
ficando facultada a assina-
tura por todos  os Edis desta 
Casa, ressaltando que a ínte-
gra desta sessão se encontra 
registrada em áudio e vídeo, 
que em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-
A, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-xx-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 
DE CONTRATO

                                                                                                                       - 

CONTRATO Nº 03/2022 CMSN -

Contratante: Câmara Municipal da Estância de Ser-

ra Negra/SP.

Contratada: Naiara S. Rodrigues (Estacionamento).

CNJP nº 31.838.263/0001-06

Objeto: Prorrogação do contrato para depósito e 

guarda (estacionamento) dos dois veículos oficiais 

do Poder Legislativo Municipal.

Modalidade: Dispensa de licitação – Artigo 74, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

Vigência: 12 (doze) meses – (01/03/2025 a 

28/02/2026).

Valor: - R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) por veí-

culo, totalizando o valor mensal de R$ 440,00 (qua-

trocentos e quarenta reais).

Serra Negra, 01 de março de 2025.


